REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL COM HABILITAÇAO EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
A Coordenação Didático-Pedagógica do Curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda da Universidade Paranaense – UNIPAR tendo em vista os termos da resolução CONSEPE nº 03/07 de 25 de abril de 2007, baixa o seguinte Regulamento de Estágio e Práticas profissionais.

O Estágio Supervisionado em Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda, denominado ESPP, a que serão submetidos os acadêmicos regularmente matriculados na 3ª Série do Curso, consiste em um processo de criação e reflexão, onde a teoria é complementada e enriquecida com a realização de atividades a serem realizadas, constituindo-se um espaço de novas aprendizagens. A realização do ESPP, previsto na Matriz Curricular do Curso, tem por objetivo possibilitar o exercício da prática tendo como base os conhecimentos adquiridos pelo acadêmico, contando com a orientação de um professor responsável. 
Disposições Gerais

O Estágio Supervisionado a ser desenvolvido no decorrer da terceira série do Curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda compõe a Carga Horária exigida pelo Conselho Federal de Educação – CFE, sendo que a sua realização tem por objetivo integrar teoria e prática, constituindo-se um espaço de novas aprendizagens para o acadêmico. 
CAPÍTULO I

Considerações Iniciais

Art. 1º 
O Estágio Supervisionado em Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda – ESPP – é uma atividade curricular a ser cumprida pelos alunos do Curso totalizando 120 (cento e vinte) horas-aula, durante um ano letivo, dentro de uma das duas condições abaixo citadas:
§ 1.º 
Agência Experimental de Propaganda do Curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda da UNIPAR;

§ 2.º
Agência de Publicidade e Propaganda ou Departamentos de Comunicação e Marketing de Empresas Públicas e Privadas; 

Art. 2º 
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as diretrizes técnicas e pessoais para os professores orientadores e acadêmicos do Curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda em relação ao Estágio Supervisionado.
Parágrafo único.
A UNIPAR disponibilizará um Coordenador de Estágio Supervisionado, que será responsável pela organização e o bom andamento das atividades do ESPP e professores orientadores para assessorarem os acadêmicos em todas as atividades relativas ao mesmo.

Art. 3º
O ESPP tem um sentido de revisão do saber específico do curso e de suas práticas profissionais dentro do campo da Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda. O acompanhamento será realizado por um professor orientador, com a finalidade de oferecer fundamentação consistente em relação aos conhecimentos teórico-práticos adquiridos, promovendo a interação entre a aprendizagem acadêmica e a experiência prática. Cada estagiário deverá entregar, a cada bimestre, relatório das atividades desenvolvidas. 
Art. 4º
O ESPP poderá ser desenvolvido na Agência Experimental de Propaganda da UNIPAR ou em Agências de Publicidade e Propaganda e Departamentos de Comunicação de empresas e instituições públicas e privadas. Seu desenvolvimento será por meio da atuação in loco, para criar e efetivar ações de comunicação publicitária conforme necessidades dos objetivos da empresa. 
Parágrafo único.
Firmar-se-á Termo de Cooperação entre a Empresa e a UNIPAR e Termo de Compromisso entre a Empresa/Agência Experimental de Propaganda da UNIPAR e o estagiário com interveniência da Instituição de Ensino, conforme legislação vigente.
CAPÍTULO II

Da Finalidade
Art. 5º
O ESPP tem como finalidade:

I
-
Aplicar na prática os conhecimentos técnicos aprendidos no curso;

II
-
Possibilitar aos acadêmicos a reflexão teórica sobre a prática necessária, para que se consolide a formação profissional do acadêmico;

III
-
Oportunizar o desenvolvimento de habilidades e competências necessárias à atuação nos setores específicos da comunicação publicitária;

IV
-
Propiciar condições para que o aluno analise e trate as informações de forma sistemática, tanto na exposição quanto na defesa das mesmas por escrito ou oralmente, capacitando-o a compreender a atuação do todo no contexto sócio-político-econômico e ético;

V
-
Promover condições para que o aluno reflita criticamente sobre as informações e experiências recebidas e vivenciadas, observando os critérios científicos;

VI
-
Permitir ao estudante conhecer a filosofia, diretrizes, organização e funcionamento das empresas, avaliando e identificando-se com o futuro campo de trabalho;

VII
-
Possibilitar a busca de alternativas próprias para a realidade vivenciada;

VIII
-
Capacitar o acadêmico a sugerir mudanças nas organizações;

IX
-
Visualizar o pluralismo existente nos diversos setores de Estágio;

X
-
Proporcionar ao acadêmico orientações que o direcionem à análise e reflexão crítica, contextualizada da dinâmica de Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda.
Art. 6º
Para a organização e funcionamento do ESPP haverá um Coordenador de Estágio Supervisionado designado pelo Colegiado do Curso de Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda.
Art. 7º
Para cada grupo de acadêmicos do ESPP (definido no início do 3º ano letivo) haverá um orientador, designado por indicação do Colegiado do Curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda, dentre os seus professores, devendo o mesmo ter conhecimentos referentes ao tema a ser abordado em cada um.
§ 1.º
O primeiro contato com o órgão ou estabelecimento, objeto de estudo, bem como com as fontes de coleta de dados necessários dar-se-á por intermédio do graduando, cabendo ao professor orientador o encaminhamento de Ofício solicitando a autorização para a realização do estágio, bem como da Carta de Apresentação do aluno estagiário, com a anuência e assinatura do Coordenador de Curso e também do Coordenador de Estágio.
§ 2.º
O cronograma de realização das atividades na empresa/Agência Experimental de Propaganda do curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda será determinado em comum acordo entre estagiário, professor orientador e responsável pelo local estagiado, sendo que cada etapa possui carga horária própria e indispensável para a conclusão do Curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda.
§ 3.º
O acadêmico só poderá iniciar o ESPP após liberação do Professor orientador.

Art. 8º 
O termo de cooperação entre a Empresa/Agência Experimental de Propaganda e a UNIPAR poderá ser cancelado pelas partes mediante notificação expressa pela parte interessada, com prazo mínimo de 30 dias de antecedência,  nas seguintes situações:

I
-
Conclusão ou abandono do Curso ou trancamento de matrícula;

II
-
A pedido da UNIPAR;

III
-
A pedido formal do estudante estagiário;

IV 
-
O não cumprimento do convencionado neste instrumento, bem como no acordo de cooperação do qual decorre;

V
-
A pedido da unidade concedente;

CAPÍTULO III

Das atribuições do Coordenador  do espp na unipar
Art. 9º
O Coordenador do ESPP é indicado pela Coordenação do Colegiado do Curso de Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda, dentre os professores do curso, e a ele compete:

I
-
Cumprir e fazer cumprir este regulamento e suas normas complementares, divulgando-os com a devida antecedência a todos os envolvidos nas diversas atividades;
II 
-
Propor normas sobre o ESPP submetidas à apresentação e aprovação do Colegiado do Curso;

III 
-
 Promover reunião com os professores orientadores de estágio e estagiários, quando se fizer necessário;

IV 
-
Elaborar o cronograma geral das atividades;
V 
-
Elaborar e encaminhar aos professores orientadores as fichas de presença, acompanhamento e avaliação, que deverão ser utilizadas nas atividades de ESPP;

VI 
-
Manter contato freqüente com os concedentes de ESPP;

VII
-
Em consenso com o professor orientador do ESPP, suspender ou afastar definitivamente o estagiário das atividades de Estágio, por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares;

VIII 
-
Organizar os horários e atividades de orientação na UNIPAR de cada grupo de estagiários;

IX 
-
Julgar as questões de alteração de horários e outras solicitações do estagiário, ouvindo os professores orientadores;

X 
-
Acompanhar o programa de avaliação contínua do estagiário, efetuado pelo professor orientador e Coordenador na empresa, mediante análise das fichas de presença e de acompanhamento a serem entregues bimestralmente pelo acadêmico;

XI 
-
Estabelecer normas para o ESPP, que deverão ser previamente submetidas à apreciação e aprovação do Colegiado do Curso;

XII
-
Subsidiar os professores orientadores no que concerne à realização de suas atividades, convocando-os para reuniões sempre que necessário;

XIII
-
Ser informado ou informar aos professores orientadores sobre infrações éticas e disciplinares cometidas pelo acadêmico;
XIV 
-
Manter atualizado o livro de atas das reuniões realizadas com professores orientadores e acadêmicos;

XV 
-
Submeter ao Colegiado de Curso os assuntos que se fizerem necessários relativos ao ESPP;
XVI 
-
Apresentar o regulamento de ESPP aos acadêmicos;
XVII 

Organizar, dentre os professores do curso, a distruibuição dos acadêmicos a serem orientados no ESPP;

XVIII 
-
Estabelecer contato com os locais de realização do ESPP para firmar a concessão do mesmo;
XIX 
-
Elaborar e fixar em Edital:
a) Horários de atendimentos;

b) Cronograma das atividades referentes ao ESPP;
c) Data de entrega dos Relatórios Bimestrais. 
CAPÍTULO IV

Das atribuições do Professor Orientador
Art. 10. 
O Professor Orientador do ESPP será indicado pelo Coordenador do Colegiado de Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda, devendo, obrigatoriamente, ser professor do curso, e a ele compete:

I 
-
Orientar os acadêmicos no planejamento e na execução das atividades previstas de Estágio;

II 
-
 Acompanhar efetivamente o estagiário no desenvolvimento de suas atividades;

III 
-
Fazer visitas periódicas aos locais concedentes de estágio;

IV 
-
Avaliar o desempenho do estagiário, conforme critérios previamente estabelecidos;

V 
-
Cumprir integralmente as normas estabelecidas neste Regulamento;

VI 
-
Indicar fontes de pesquisa e de consulta necessárias à solução das dificuldades encontradas;

VII 
-
Registrar presença de acordo com cronograma pré-estabelecido entre Professor Orientador e o acadêmico, em formulário próprio;
VIII 
-
Fornecer informações pertinentes ao desenvolvimento das atividades relativas ao ESPP ao Coordenador de Estágio Supervisionado em Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda:
IX 
-
Atender o(a) aluno(a), conforme carga horária e horário de atendimento previstos em seu regime de trabalho, agendada de comum acordo com o(s) estagiários(s), observando que os horários agendados não podem coincidir com os horários de aula conforme calendário acadêmico;
CAPÍTULO V

Das atribuições do Aluno Estagiário

Art. 11.
Ao aluno estagiário compete:

I
-
Dirigir-se ao local de estágio, de posse de documento de apresentação encaminhado ao responsável, onde acertará os detalhes de sua participação, antes de iniciar seu estágio;

II 
-
Cumprir rigorosamente as etapas previstas para a realização do ESPP;

III 
-
Cumprir as normas, os cronogramas e os horários pré-estabelecidos pelo Coordenador de Estágio e/ou Professor Orientador;

IV 
-
Empenhar-se na busca e assessoramento necessários ao desempenho de suas atividades;

V 
-
Manter comportamento ético na realização do mesmo;

VI 
-
Auto-avaliar seu comportamento e procedimentos constantemente;

VII 
-
Comparecer nos dias e horários marcados e fixados em edital pelo Coordenador do ESPP;
VIII 
-
Preencher relatórios conforme cronograma e determinação do Professor Orientador e do Coordenador do ESPP;
IX 
-
Participar dos encontros para orientação e acompanhamento dos Estágios, na UNIPAR, bem como realizar as tarefas que lhes forem atribuídas pelo Professor Orientador;

X 
-
Primar pela pontualidade, assiduidade, organização, planejamento, gentileza, ética e higiene pessoal, entre outros atributos indispensáveis ao estagiário;

XI 
-
Cumprir integralmente as normas estabelecidas neste Regulamento.

§ 1.º
Em todas as etapas que compõem o ESPP haverá um controle de freqüência e de atuação do estagiário feito conforme os critérios estabelecidos nas fichas e nos relatórios de supervisão das atividades, elaborados e/ou preenchidos conforme modelos pré-estabelecidos.

§ 2.º
O acompanhamento do estagiário será realizado pelo:
a) Professor Orientador de estágio, por meio de uma da Ficha de Orientação de Estágio;
b) Pelo Coordenador designado pela empresa para o acompanhamento do Estágio mediante Fichas elaboradas pela Supervisão geral de estágio;
c) Coordenador do ESPP que acompanhará, por meio da Ficha de Orientação de Estágio e do Relatório de Acompanhamento de Estágio na Empresa/Agência Experimental de Propaganda, entregue pelo Professor Orientador.

CAPÍTULO VI

Da avaliação e da promoção

Art. 12. 
A avaliação do ESPP deverá considerar as atividades desenvolvidas na empresa e na UNIPAR, conforme os seguintes critérios:

I 
-
O desempenho nas atividades promovidas e/ou solicitadas pelo Professor Orientador e pelo Coordenador na empresa/Agência Experimental de Propaganda. O Coordenador da empresa ou o Técnico Administrativo da Agência Experimental de Propaganda avaliará bimestralmente o acadêmico em 40% da nota, mediante documentos/fichas elaborados pela coordenação de estágios. O professor orientador avaliará bimestralmente o acadêmico em 60% da nota, que corresponderá à avaliação das atividades desenvolvidas na empresa/Agência Experimental de Propaganda e encontros na UNIPAR, por meio de documentos/fichas.  
II 
-
A entrega da documentação na data solicitada pelo Coordenador do ESPP e/ou Professor Orientador;
III 
-
Para avaliação do Relatório Final serão considerados os seguintes critérios:

a)
Cumprimento do cronograma proposto pela Supervisão do ESPP;

b)
Apresentação de relatórios escritos de acordo com as normas e prazos publicados em edital;

c)
Cumprimento de todas as etapas previstas nos roteiros de trabalhos.
Art. 13. 
Para ser aprovado no ESPP o acadêmico deverá obrigatoriamente cumprir 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista para a atividade e obter a média final não inferior a seis (6,0), considerando o desenvolvimento das atividades práticas na empresa/Agência Experimental e as orientações na UNIPAR. O não cumprimento de todas as etapas e datas previstas no cronograma de atividades do ESPP inviabilizará a aprovação do acadêmico.
§ 1.º 
Eventuais faltas do estagiário às atividades previstas deverão ser repostas em dias e horários estabelecidos entre as partes, para que se possa atingir o cumprimento mínimo da carga horária estabelecida.

§ 2.º 
O estagiário que não atender o disposto neste Art. ficará reprovado na disciplina e deverá cursá-la no ano letivo subseqüente.

§ 3.º 
Não caberá na disciplina de ESPP oportunidade de reformulação ou provas como previstas para as demais disciplinas. A reprovação por insuficiência de nota ou freqüência implica na repetição integral do ESPP no ano letivo seguinte, mediante nova matrícula, observado o prazo máximo de integralização curricular.

CAPÍTULO VII
Considerações Finais

Art. 14.
Casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, caso necessário.

Art. 15.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 119/2007, de 12/12/2007. 

